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3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n” 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, todos os itens serão EXCLUSIVOS a
participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte
- EPP, EXCETO ITEM 01.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

DESCRIÇÃOTEM UND QTD V. UNIT. R$ V. TOTAL R$
CAMISA GOLA REDONDA COM

VÍEIS COR BRANCA
PERSONALIZADA

SUBLIMAÇÃO EM MALHA PP
FRENTE E COSTA COM AS
LOGOMARCAS

PROGRAMAS

SECRETARIAS MUNICIPAL -

COMPOSIÇÃO DA MALHA:
100% POLIÉSTER TAM P,M,G E

GG. (ITEM DE AMPLA

PARTICIPAÇÃO).

EM

DOS

DAS
1 UND 5.000 R$ 20,91 R$ 104.550,00

CAMISA GOLA REDONDA COM
VÍEIS EM CORES VARIADAS

PERSONALIZADA EM PINTURA
SILK SCREEN FRENTE E
COSTA
LOGOMARCAS
PROGRAMAS

SECRETARIAS MUNICIPAL -

COMPOSIÇÃO DA MALHA:
100% POLIÉSTER TAM P,M, G
EGG

ASCOM
DOS
DAS

UND2 3.000 R$ 22,02 R$ 66.060,00

CAMISA GOLA REDONDA COM
VÍEIS NA COR BRANCA
PERSONALIZADA EM PINTURA
SILK SCREEN FRENTE E

COSTA
3  LOGOMARCAS

PROGRAMAS
SECRETARIAS MUNICIPAL -

COMPOSIÇÃO DA MALHA: 67%
POLIÉSTER E 33®/o VISCOSE

;fAM P,M,G E GG

COM AS
DOS

DAS

UND 3.000 R$ 22,27 R$66.810,00
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CAMISA GOLA STILO “V” EM

MALHA PP COR BRANCA EM

SUBLIMAÇÃO FRENTE E
COSTA COM LOGOMARCAS

SECRETARIAS

MUNICIPAL - COMPOSIÇÃO
DA MALHA; 100% POLIÉSTER

TAM: P,M,G EGG

CAMISA GOLA POLO COM

PUNHO NAS MANGA EM

MALHA PP NA COR BRANCA

PERSONALIZADA

SUBLIMAÇÃO FRENTE E

COSTA - COMPOSIÇÃO DA
MALHA; 100% POLIÉSTER TAM

P,M,G E GG

DAS

EM

4 UND 2,000 R$ 21,17 R$ 42,340,00

5 UND 1.500 R$ 38,30 R$ 57.450,00

SHORT

ESCOLAR)

HELANCA COLEGIAL 100%

POLIAMIDA COR AZUL

MARINHO COM.TAM IDADES

VARIADOS

{FARDAMENTO
EM MALHA

6 UND 1.190 R$ 20,01 R$ 23,811,90

SHORT/SAIA (FARDAMENTO

ESCOLAR) EM MALHA

HELANCA COLEGIAL 100%

POLIAMIDA COR AZUL

MARINHO TAM. IDADES

VARIADAS

7 UND 1.190 R$ 26,42 RS 31.439.80

CALÇA (FARDAMENTO

ESCOLAR) EM MALHA
HELANCA COLEGIAL 100%8 UND 1.190 R$ 42,69 RS 50.801,10
POLIAMIDA COR AZUL

MARINHO TAM VARIADOS

SAIA

ESCOLAR)
HELANCA COLEGIAL

POLIAMIDA COR

MARINHO TAM. VARIADAS

(FARDAMENTO
EM MALHA

100%

AZUL

9 UND 210 R$ 20,87 R$4.382,70

CAMISA (FARDAMENTO

ESCOLAR) GOLA REDONDA
REBATIDA EM RIBANA 100%

A^ODÃO , NA COR AZUL

10 UND 1.610 R$ 23,82 RS 38.350,20
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MARINHO MALHA NA COR
BRANCA E DETALHES NA
LATERAL COR AZUL MARINHO

EM SUBLIMAÇÂO NO PEITO
ESQUERDO (BRASÃO DO
MUNICÍPIO) E DIREITO (NOME
ENSINO FUNDAMENTAL 1) NA
FRENTE COSTA
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO -

COMPOSIÇÃO DA MALHA: PP
100% POLIÉSTER, TAM
VARIADOS

E

CAMISA MANGA LONGA GOLA
POLO COR CAQUI EM
PINTURA SILK SCREEN

FRENTE E COSTA EM MALHA

PV COMPOSIÇÃO; 67%
POLIÉSTER. 33% VISCOSE,
PARA AGENTES DE

ENDEMIAS, COM LOGOTIPO
DA FMS NO BOLSO.

TAMANHOS: P,M,G EGG-

R$ 44,06 R$ 881,20UND 2011

CAMISA ESTILO SOCIAL DE
MANGA LONGA COM BOTÃO

TECIDO TERBRIM
PROFISSIONAL DE 1°

QUALIDADE COR: CÁQUI EM
PINTURA SILK SCREEN -

COMPOSIÇÃO
ALGODÃO, ACABAMENTO
ESPECIAL PARA AGENTES DE

ENDEMIAS, COM LOGOTIPO
DA FMS NO BOLSO.
TAMANHOS VARIADOS

EM

100%
R$ 59,47 R$ 1.189,4012 UND 20

CAMISA ESTILO SOCIAL DE

MANGA CURTA COM BOTÃO
TECIDO TERBRIMEM

PROFISSIONAL
QUALIDADE COR: CÁQUI EM
PINTURA SILK SCREEN -

COMPOSIÇÃO
ALGODÃO,

DE 1°

100%
ACABAMENTO

R$ 55,33 R$ 1,106.60UND 2013
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ESPECIAL PARA AGENTES DE

ENDEMIAS, COM LOGOTIPO
BOLSO.

VARIADOS-

DA FMS NO

TAMANHOS
AGENTES ENDEMIAS

CALÇA COMPRIDA DE TECIDO
BRIM COR CÁQUI - DETALHES

DE MODELO; ESTILO JEANS,

CÓS POSTIÇO DE 4,5 CM COM
FECHAMENTO ATRÁS DE

BOTÃO E CASEADO, SETE
PASSANTES. VISTA EMBUTIDA

COM ZÍPER REFORÇADO,
DOIS BOLSOS FRONTAIS

EMBUTIDOS COM ABERTURA

TIPO AMERICANO, CHAPADO
DO LADO ESQUERDO DE
QUEM
FECHAMENTO E CASEADO
PARA

ENDEMIAS).TAMANHO P.M,G E

VESTE COM

(AGENTES DE

14 UND 100 R$ 69,69 R$6.969,00

GG

JALECO TIPO GUARDA PÓ -
TAMANHO M MODELO

PROFISSIONAL, COR BRANCA,
COM GOLA NA COR BRANCA,

EM TECIDO MICROFIBRA,
POLIÉSTER,

GRAMATURA 160 G, MANGA
CURTA,
MASCULINO E FEMININO,

ABOTOAMENTO EMBUTIDO, 2
BOLSOS CHAPADOS NA

FRENTE (EM BAIXO), 1 BOLSO
CHAPADO (EM CIMA, NO U\DO
ESQUERDO) CONTENDO O
SLOGAN/BRASÂO
PREFEITURA BORDADO EM

NO MÍNIMO 6 CORES,
ABERTURA ATRÁS E CINTO
REGULÁVEL COM 2 BOTÕES

NA ̂CINTURA, COSTURAS

100%

MODELOS

DA

R$ 87,3215 UND 500 R$ 43.660,00
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REFORÇADAS E EMBUTIDAS;
ACABAMENTO INDUSTRIAL,
BRASÃO/SLOGAN
PREFEITURA BORDADOS NA
MANGA DIREITA EM
NOMÍNIMO 6 CORES.
COMPRIMENTO TOTAL DO
JALECO

DA

CAMISA GOLA ESTILO" V "

REFORÇO NA GOU\ "V”
,CALÇA PRIVATIVA CENTRO
CIRUGICO COM ELÁSTICO

TOTAL E CADARÇO, TECIDO
CEDOBRIM 100% ALGODÃO

COR VERDE BANDEIRA, TAM G

16 CONJ 500 R$ 69,90 R$ 34.950,00

CAPOTE CENTRO CIRÚRGICO
COM ELÁSTICO TOTAL

.TECIDO CEDROBRiM 100%

ALGODÃO, COR AZUL ROYAL
TAM UNICO

17 UND 500 R$ 91,05 R$ 45.525,00

CAMPO SIMPLES 1.50X1.50

TECIDO BRIM, 100% ALGODÃO
COR AZUL ROYAL COM LOGO
HOSPITAL SILK.

18 UND 500 R$ 41,48 R$ 20.740,00

CAMPO FENESTfRADO 50X50.
TECIDO BRIM. COR AZUL

ROYAL, 100% ALGODÃO, COM

LOGO PINTADO (SILK)

19 UND 500 R$ 37,50 R$ 18.750,00

CAMPO FENESTRADO
LATERAL 125X125 TECIDO

BRIM, COR AZUL ROYAL. COM
LOGO SILK

20 UND 500 R$ 50,65 R$ 25.325,00

CAMPO SIMPLES 0,80X0,80,
EM BRIM, COR AZUL ROYAL
COM LOGO EM SILK

21 UND 500 R$ 38,17 R$ 19.085,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n“ 7.892/2013.

no

6. FORMiy3E PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N', CENTRO PtO XII  - MA CEP: 65707-000.
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6,1, A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras,

6,2. A prestaçao dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviços, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
serviço.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7,1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante

a Fazenda Mi^cipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa d^^ebitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentarem sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns. Implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente á Contratada;
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo
0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA,
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado,
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

os

ou em

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela Idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinad u prepostos.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N», CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n°
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n* 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°
9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta
execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, peio prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.89^2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N®, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707.000,
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Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n°
8,666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais norma rtinentes à espécie.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000591/2021

SESSÃO PÚBLICA: ■I—-12022, ÀS --H—-MIN {—) HORAS,

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM { ) NAO{ )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$QUANT.ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA; DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 ● QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE _
TERCEIRO GRAU.

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

ORDEMPARTE DA CONTRATADA, DA DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR NA (ENDEREÇO):

S ERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

DBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AIN
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DO:

QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
ÍAIS LICITANTES.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000591/2021

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

ABAIXO ASSINADO, NA
 CNPJ

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°. E ARTIGO
97 DA LEI N° 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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RUO^AESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000591/2021

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

.POR INTERMÉDIO DE
PORTADOR(A) DA

DECLARA, PARA FINS

 INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0{A) SR(A) ....
E CPF N°..

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854. DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO
APRENDIZ ( y. '

€

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Obsorvaçao: cm caso allrmaiivo, assinalar a ressalva acima.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONlCO N° 001/2022

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
 PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000591/2021

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 001/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE;

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONlCO N°
001/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 001/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 001/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 001/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 001/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO município DE
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2021.
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000591/2021

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇAO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N® [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÂO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006,

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

( )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUALIGUALOUINFERIORA 360.
/ UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE
  / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.

RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF; XXX.XXX.XXX-XX CRC:

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N», CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

o
o

RUBRICA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONiCO N° 001/2022

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRONICO N° 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000591/2021

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇAO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

,  INSCRITA NO CNPJ N° PORA EMPRESA
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.  , PORTADOR

, DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICiPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E
MUNICIPAL ^

E DO CPF N°

EM, DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

● o
I

RUBRIC;.

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2022

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000591/2021
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PAF^ ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

 / UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

LOCALIZADA ÀN°

/2021.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N“, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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RUBF9CAESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LÍCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*"
PREGÃO ELETRÔNICO N“_/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000591/2021

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno.
Bairro, PIOXII/MA-

, brasileiro(a), portador(a) do R.G
, residente neste Município de PIO XII/MA, neste

inscrita no CNPJ/MF , com sede napor meio
MA, neste ato Representada pelo

e inscrito(a) no CPF sob n®
ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
administrativo n®

o Sr,
n®

tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

/,

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
.... n® Bairro na cidadeCNPJ , estabelecia na Rua/Av....

E-mail neste ato

, portador do RG. ... SSP/....
Fone/FaxCEP- Estado de

representado peto Sr(a)
e CPF/MF n®

de

 brasileiro(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de malharia para
as diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme especificações do
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes./

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
completando-a para todos os fins de direito.Eletrônico para Registro de Preços n®

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 001/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

RUA SENADOR ViTORlNO FREIREM S/N“, CENTRO RO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DC MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUOFICA

y

Valor Registrado R$Item Especificação Unid Quant.
Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso II I do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os sen/iços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os sen/iços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8^66/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N”, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso fl do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caout do arl. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

RUA SENADOR VITORINO FREfREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar 0 objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto á requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os sen/iços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador.jdesde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariameníe a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIgA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Editai da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,

conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Centra! de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIOXII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata.
assinam este instrumento, em três vias igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXII/MA, de de 2022.

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2022

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000591/2021

/

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

 CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n“

com

Pio XII/MA, doravante de

n'  Órgão

através
 sede na n“

nominada CONTRATANTE, neste ato
portador do CPF sob

Emissor
,  inscrita no CNPJ sob o n.°

e a empresa
com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 RG n® CPF n°representante legal.

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2022 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0000000591/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
preceitos instituídos pela Lei Federai n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

e aos

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e á proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de ! / e encerramento em /  /

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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DESCRIÇÃOITEM UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2021, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

6. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6,4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6-7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6-8, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante. no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Sen/iços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

^ 9. CLAUSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso. 

A CONTRATADA se obriga a:
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a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio Xlí/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XÍI/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa
licitante/adjudicatário que;

nos termos da Lei n® 10.520. de 2002 o

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;11.7.
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11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juizo da Administração, á muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o iimite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste iTEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, e poderá cumuiar com as demais sanções administrativas,
inciusive com as muitas previstas.

11.11. A inexecução totai ou parciai do objeto contratado, a Administração poderá apiicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor totai do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XM/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93. c/c art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficia! dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO D^ONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PiO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICA

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.

do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666, de 19a la Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
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RUBRICA

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993,

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.E eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de de 2022

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTI >A
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IESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 001/2022 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Jornal de Grande Circulação
Jornal Pequeno e no site da Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA.

Pior XII/MA, em 24 de julho de 2021.

Tetson Cruz d^liveira
Secretário Municipénde Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio Xil/MA
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RUBRCA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edita! e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2022 - SRP,
datado de 24/02/2022, a ser julgado em 17 de março 2022 às OShOOmin, no Mural de Avi
sos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 24 de fevereiro de

Telson da^ruzpiweira
Secretário Municipa^de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MARANHÀO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRK A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 001/2022

A l’releitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira. Secretário
Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 dejaneiro de 2021, toma público que realizará
às 09h00min (nove horas) horário local do dia 17 de março de 2022, através da plataforma
\v\tu .licitanio.sii.coin.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será
julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n° 303/2022 de 07 de Janeiro de
2022, tendo por objeto o Registro de preços para eventual c futura contratação de empresa para prestação
de serviços de malharia para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pio XII/MA,
conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002. regulamentada pelos Decretos Municipais n®
008/2021 e n° 010/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n® 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
WWW, Dioxii.ma.uov.hr e www.liciianioxii.com.br. ou poderão
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2’ a 6‘ feira, no horário das OShOOmin às 12h00min.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail DÍoxiicDl@gmail

ser solicitados através do e-mail

,com.

Pio XII - MA, 24 dçfeiiiEiiitQd

.rfsícíson da Cri^roliveira
Secretário Municiptíl de Administração

Portaria n® 004/2021.

/fUA SEAADOfí Vn ORlNO FREIRE, S/J\
CEM RO, PIO XII/MARANHÃO, CEP 65.707-000
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AVISO OE CHAMADA PUBUCA 3/3022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRiM

AViSO DE SUSPENSÃO

PPEGAO EimíÔNICO N* 7/2022

>v

70lrenORGAo REALIZADOR! A Pr«f«itura MuniOpll d* PiO XII '
público, co<r &ede a Rua Senador S^torino Freire. SN, i
Seaetina Mumdpal de Educaçio, Mercn de Mogr« Com M«
010/2021 de 01 de janeiro de 2022, torna público  o Edinl
001/2022, para Aqui««çio de |4r>eros alimentkio» de Afrculturi FemiUr e do
Empreendedor Familiar Rural, destinado 10 atendimento ao Propáma Nacional de
AlimentaçJo Escolar, durante o eiercicio de 2022, de interesse da Secretaria Muniopei de
Edueaçio de Pto Xll/MA, com fundamento na, Leí n.> 11.947, de 16/07/2009, Resolução n *
39 do PNDE, de 16/07/2009, e Resolução nt 26, de 17/06/2013, lel 8.666/93 e demais
normas que resem a matéria. O mesmo seré julgado pela Comissão permanente de
licltaçdes, instituída pela portaria 304/2023 de 07 de janeiro de 2022. 0 recebimento da
doeumentaçlo e do projeto de venda ocorreré no dia 28/03/2022. Is 09h00min, na Sala de
Licitaçdes da Prefeitura Municipal de Pio XH/MA.  O Edita! com os dados completos
enccntra-se disponível gratuítamente aos interessados na sede da Prefeitura Mumcipal de
Pio XJI, no Site www.pioxiima.fOv.br, no endereço Suprecitado. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço ou no e<mail piokiicpl9fmail.com. asclarecemos amda para todos os
fjns que a presente Ücitação será realizada em espaço amplo, respeitando todos os critérios
recomendados pelo MimstérIo da Saúde quanto ao distanciamento social, aos presentes
será obrigatório o uso de mascaras, e amda disponibiliza remos de ilcod em gel aos
senhores licltar^tes e a todos que acompanharem a devida sessão

de rto

.tro. Pio Xi /MA, através da
nom ada pde portaria
^Ch mada Publica n*

O Murxip*o de llapecur» Minm/MA, através de sua SecreUra Murvopil de
Saude, toma pubico m
deliberação do PREGÃO
014/2022, do tipo MENOR VALOR POR ITEM, cujo objeto refere*$« ao REGISTRO DE
PRE<;0$ PARA FUTURAS £ EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS i
COMPONENTES OA ASSISTÍNOA FARMACEUTICA BÁSICA, A FIM DE SUPRIR A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNKIPAL DE SAUDE DE iTAPECURU MIRIM/MA.

ra conhecímer>to dos Interessados a SUSPENSÁO até ultarior
ELETRÔNICO nt 0Ú7/2O22 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt

itapecuru-Mirim-MA, 25 de fevereiro de 2022.
ANALITA DE JESUS CASTRO FONSECA

SecreUfia Municipal de Saúde

LUOANO DA SILVA NUNES

Secretário Municipal da Receita, Orçamento a Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO

AVISO DE REVOGAÇAO

TOMADA DE PREÇOS Nt 9/2021

A Prafaitura Municipal de Ugc do Junco, através da Secrelana Municipal de
Administração, torna publico para conhecimento dos interessados a REVOGAÇÁO, da
licitação referente a Tomada da Preços nt D09/2D21, Processo Adrnmistratrvo n*
0109 03 01.S/2021, objetivando a Contratação de ampresa para eitcução da obri de
pavimentação, recapeamento e calçamento de Vias urber^s na Sede do MuoKÍptO de Lago
do Junco MA. conforrr>e Corwénio n« 906322/2020 COOEVASF. PubUcadO no Diário OfiCial
da União ● DOU, Publ<ação no d4 20 oe seternbro de 2021, Seção 3, n* 178, péfina 204;
Oiaro OfiCial do Mur»cíp*o de Lago do Junco ● DOM, Edi^o 036, sefunda*feira, 20 de
setembro de 2021, pagma 1; Jornal de Circulação -  O Irrparcial, Ano XCIV, nt 36.SOO,
segunde-feita. 20 de setembro de 2021. pagina 6, por mottvo de convet>.lr>cia ou
oportunidade, respeitados os direitcs adquiridos,  e ressalvada, em tooos os casos, a
apreciação |ud<ial. Conforme preceitua o Artigo 49 da Lei federal 8,666/93

Pio xij-MA, 24 de fevereiro de 2022.
MARClA DE MOURA COSTA MARTINS

Secretária Muncpal de Educação

AVISO OE UOTAÇAO \-/

PREGAO EinftÕNICO Nt 1/2022

0R6Á0 REAU2ADOR; A Prefeitura Muniopal de P>0 XII, Estado dO Maranhão, Através do
Senhor Telson da Crut d.veita. Secretano Muncipal de Admimstraçio, instituído pela
poruria 004/2021 de 02 de janeiro de 2021. torna púbiito qua realizará ès 09hCOmv> (nove
ho'asj horário bcal do dia 17 de março de 2022, atra'vés da plataforma
wvnv.licjUpieiriicom.br, botação na modihdade Pregão Eletrônico, do t«o menor preço
por rtem, que será julgada pelo seu Pregcead e respectiva equipe ̂  apoio, eisntuíea pela
Portaria n* 303/2022 de 07 de janeifo de 2022, tendo por obj^o o Registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de malharia para
atender as necessidades das drversas secretarias do Municipio de Pio Xll/MA, conforme
Edtal e Anexos, na forma da Lei Federal n« 10.S20/2002. regulamentada pelos Decretos
MunKlpais n» OOS/2021 e n* DlO/2021, Decreto Federal n> 7.892/2013 e suas alterações,
Lel Complementar n* 123/2006 arte rada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei
Complamentar 165/2016 e aplicando*se subsidlarlamenre no que couberem a Lei
Federal n> 8.666/1993 e demais normas pertinentes  é espécie. 0 download deste Edital,
assim como o Terrrw de Referência e tcxJcs os anexos estarão disponíveis gratuítamente
nas seguintes páginas da Internet: vyv.rw.pioxii.ma.gov.br a wyyw.lienapioxii.com.br, ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl9gmail.com ou amda, na sade da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor de Licitações situado i Rua Senador Vitormo
Prelre, SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2* a 6* feira, no horárJo das Q8h00mm ás 12h00min
Esclarecimentos adiciortals no mesmo endereço ou pele e-miil pioxiicpl9fmail.com.

Pio xii-MA, 24 de fevereiro de 2C22.
telson oa cru2 oliveira

Secretário Mursicipal de Administração

AVISO OE UOTAÇAO

PREGAO eletrônico H* 2/2022

ORGÂO REAüZADOR: A Prefeiture Municipal de Pio XIr. Estado de Maranhão, Através da
Senhora Maroa de Moura Cesta Martins. Sec/etario Mun<ipal de Educação, msrrtuída pela
portena OlD/2021 de 01 de janeiro de 2021. terna publ<o que realizará as lOhOOnvn {nove
horas) heráno local do dia 23 de março de 2022, através da plataforma
hct9*//www iiciaptoKH.com.br, kiação na modalidade Pregão Eletrònice, do tipo menor
preço por Item, que será julgade pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoc,
insrTuída pela Porana n* 303/2022 de 07 oe janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro
de preços para eventual e futura aquisíçlo de gêneros aiimeniioos para a marenda escoUr
da Secretaria Muniopal de Educação de PioXM/MA, conforme Edrtal e Aneios, na forma da
Lei Federal n* 10.S20/2002, regulamenuda peles Decretos Mumcipais nt 008/2021 e nt
010/2021, Decreto Federal n* 7.892/2013 e SuáS alcaraçdes, Lei CompIemenUr n*
123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei Complementar n* lSS/2016 e
api<andb-se subsidianamente no que couberem e Lei Federal n> 8.666/1993 e damais
normas pertinentas à espécie. O download deste Edital, assim como 0 Termo Oe Referência
e todos os anexos estarão disponíveis gretuitámente nes seguintes páginas da Internet:
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com br. ou poderão ser solicitados através do e-
ma'l pioxãcpl^gmail com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor
de licitações situado i Rua Senador Vitorinq Preire, SN, Centro, Pio xii/MA, de 2* a 6»
feira, no horário das OShOOmin ás l2hXmin. Esclarecimentos edicionals no mesmo

endereço ou pelo e-mail pioxnepl|6)gmali.com.

A Lago do Junco - MA, 22 de fevereiro de 2022
MARtA DA GlQRlA OLIVEIRA PEREIRA DA SAVA

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE UOTAÇÃO

TOMADA OE PREÇOS N« 1/2022

A PtefeKura Municipal de Lago do Junco/MA torna público que realizará
licitação, do tipo menor preço. Modalidade. Tomada de Preços n» 001/2022. Objeto:
Contratação de empresa para execução da obra de pavimentação, recapeamentc e
calçamento de Vias Urbanas na Sede do Munkipio de Lago do Junco MA, conforme
Convénio nt 906322/2020 COOEVASF. Data abertura; 18 de merço de 2022. Horário:
09h.00mm. Conforme definido no Edital e seus Anexos, na forma da lel nt 8.666/93 e suas
alterações e demats normas regularncntares aplicáveis è espécie. Locei: sala da Comissão
Permanente de Licitação r>a Rua Coronel Hosano Gomes Ferreira, s/n * Centro, Lago do
lunco/MA, Aquisição do Edital* Qs interessados poderio consulti-lo graiuiumente ou
adquiri-lo em horáno de exped.enie das 08:00 ás 12:00 e/ou átraves
httpS'//«vww6.tce ma.gpv.br/sacop/muralsite/mural.zui. Maiores esclarecimentos no e*
mail: cpl*pmlj9hotmail.com.

Lago do Junco-MA, 24 de fevere«ro de 2022.
MARiA DA GLÓRIA PEREIRA OE OüVEIRA 6ILVA

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL D£ NOVA OLfNOA DO MARANHÃO

AVISO D£ UaNÇA

A Prefeitura Muntapal de Nova Otinda do Maranhão, torna púbJiCO que
Requereu junte á Secretaria de Estado de Me« Amb«ente e Recursos Naturais - SEMA a
ücença Prévia ● LP, para o Matadouro mumcipal a ser implantado na Estrada Quadra 62
conforme coordenadas 2t48'35.44'/45*43*31.13*. na zona rural do mun<ip*o de Nova
OHnda do Maranhão, conforme processo 34821/2022. Nova Oimda do Ma'anhlo/MA

IRACV MENDDNÇA WE8A
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

AVISOS DE LXITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 4/2022 ● $RP

0 Município de Paraibano - Estado do Maranhão, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação, torna público, que promovera licitaçio na

modalidade Pregão Eletrônico. 08JETO, Registro de preços para equisição de carnes

para atender os alunos da rede municipal de ensino da Prefeitura da Para«bánc * MA.

Data 16 de março de 2022, as 09.00 horas. Edital:  O presente edital esterá i

dispcsiçlo dos interessados rios segumtes locais; Portal da Transparência do município;

nttp//paraíbano.ma gov.br/, site do TCE/MA; www.tee.magpv.br/sacoD, poderá ser

solicitado através do e-mail' colparaibano.maranhaoéífmaii.com, ou no site do

L>citan«t: www iiçctanet com.br, bem como ser retirado pessoaIrrtente no Setor de

Kitação, localizado ne Pça Guilhermino 9rito n? 284 - Centro, Paraibano MA.

Pio xii-MA, 24 de fevereiro de 2022.
MARClA DE MOURA COSTA MARTINS

Secretária Municjpel de Educação

AViSO DC LlCrTACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 3/2022

ORGÃO REALIZADOR; A Prefeitura Municipel de PiO Xir. Estado do Maranhão, Através

do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Mumcipal de Admm«stração, instituído
pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna público que reahzará as

09h00mm fnove horas) horário local de dia 24 de março de 2022, através da
plataforma wwwr,li&táp«iii.com.br. iKitação na modalidade Pregão Eletrônico, do bpo
menor preço por item, que será julgada oeio seu Pregoeiro e respectiva equipe da

apoio, instituída pela Furaria né 303/2022 de 07 da janeiro da 2022, tendo por objeto
0 Registro de preços para eventual, parcelada e futura orastação de serviços de

locação da tandas piramidal, sanrtános químicos, gradil de proteção a fechamento
matil<e para atender as necessidades das diversas secretarias da prefeitura municipal
de Pto Xll/MA, conforme Ed»tal e Ar>exos, na forma da Lel Federal nt 10.520/2002,

regulamentada pelos Decretes MunicJpaís n* 008/2021 a n* 010/2021, Decreto Federal
na 7.892/2013 e suas aheraçõas, Lei Complemarttar n* 123/2006 alterada pela Lai
Complamenar n* 147/2014, Lel Complamentar n« lSS/2016 e  aplicando-se
suosidiariamanta np qua couberem a Lei Federal nf  8 666/1993 a damais normas
peiTinentas á espécie. O download desta Edital, assim como o Termo da Referência e

todos os anexos estarão disponíveis gratuítamente nas seguintas páginas da internet'
www.pioxii.ma.gov.br a www.licitapioxii.com.br, ou poderio ser solicitados através do

a-mml pioxiicpl^gmaiLcom ou ainda, na seda da Prafaitura Municipal da Pio Xll/MA,
Solor de Licitações situado ã Rua Senador Vilonno Freira, SN, Centro, Rio Xii/MA, de
2* a 6< feira, nu horário das 08h00min as 12nO0min. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl#gmail,com.

Paraibano - MA, 25 de fevereiro de 2023.

,03£LAN£ PEREIRA FREITAS OE SOVZA

Secretária Mun<tpal de Educação

PREGAO ELETRÔNICO N« S/2022 ● SRP

O Mun»cíp»o de Paraibano ● Estado do Maranhão, por

Secretarie Municipal de Saude, torna público, que prerr^overa licitação r^a modalidade

Pregão FlalrOnico. OBjHO Registro de Preços para  a Contratação de Empresa para

prestação de serviços de manutenção am equipamentos odontoJógicos e hetpitalarts,

para ater>der as rseeessidades da Secretaria Municipal da Saúde do Mun<fpio da

Piraibano*MA. Data: 16 de março de 2022, is ISiDO horas. EdiUl: O presente edital

estará á disposição dos interessados r>os seguintes locais: Portal da Transparérscla do

mumcfpio: hrtp//paraibano.ma.gov.br/, $ite do TCE/MA; www.tce.ma.gov.br/saeop,

poderá sar solicitado através do e-mail. cplparaibano.maranhao9gmail.com, ou rto site

do Licitinat: www.licitanet.com.br, bem como ser retirado passoalmante no Getcr da

Licitação, localizado na Pça. Guilhermino Bnto nt 284 ● Centro, ParaibanO'MA.

itermedio da

Paraibano ● MA, 25 de fevereiro de 2022.
SEFORA FREIRE BRITO

Secretária Municipal de Saúda

Pio XibMA, 24 de fevereiro de 2022.
TELSON DA CRUZ OUVElRA

Secretário Municipal de Administração
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Hildo Rocha propõe ao DNIT ihf
população sobre rodovias inteí*díti|das
para evitar transtornos aos motoristas

PUTEmjRA HUNK(PAL DE MiMtAMHAOZiNHO <MA
VUl i/tt

CNfiJ 01 Oi: 3Í7JOOOI-97 C€P 0$2íi^
¥9tar^éolff<iO - mrtrfyfo ●

PREGAO EIETRÔMCO M* 001^3
MOCE$SO ACMjHlSTRATtVO 001

AVl&O Oe UCtTAÇAo PREOAO ELETRôNtCO N> 001732 PR0CEE$0 AO-
UlNl$nUTIVO 00TJ3O22 A Pr«lMut| 9» pv
0«9u«COVt$SÍOPERUAKE>nEC€LlCrrAÇAO<CP‘. M9pv«tee«M
iiitfAltoçlorbtfieMlMMPnoAOMObltfnfehvtfK* «*001/2022.
oC|*t» fM 0* agu*ç>e M pfMblH «irwtow MOMOMI mfrMMa
rKdw ~ PNAE. «< «noOUMMt PregO» p«i Au « Re»«o M Pr^. m «
R^«Mrõ«c« 0»^lÍ«notPr«(9p«««(n DittMd»nn «aSOtfWTo
M 2922 Aft 09 OOnr >ertne tf» B'*»» «o P«atá ●

» Mus anoot ntOo A

r*<

IcMrMcem&r E tf
tfe« mrtftfutfot‘4 MA tftf OvnMe tftf

CII.HABANKÃO Stfgundo tíe. acomoce om
iodo Br«il. 'No Maranhác

mesmo isso actfiiece sen^m.

As pKSO^ pcTvmn che^
nn unu cidade em um

determinado horário e acabam

chegando em tempo ixiaix
numa viagem cansativa,

devidos às paralisações para

obras, sem que a população
leniu sido ctraumcada'’.
acemuou Rocha.

O projeto que vai tramitar
ínlcialmeme rta Comissão de

Vi^ão e Transpone (CVT)

da Câmara, também promove

mudanças na leí que cria o

Sistema Nacional de Viação.

“Essa comissào pode indusive

melhorar o texto que estamos

apresentando”, disse. “Depois,

0 PI. seguirá para a Comido

de Constituição e Jusüça (CO)
e aos Plenários da Câmara e do

Senado. Mas pode ter caráter
conclusivo na CO, tendo em

O Departamento Nacional de

Infraestnjtura de Transpocies
(ONIT) lerá que informar com
praao de anievedéncia de até

72 horas, sobre inienli(ão de
rodovias federais nos estados.

10 que propõe um projeto de
lei pcotocotado nesta quinta*

feira (3) pe!o deputado (edera!
Hildo Rocha(MDBMA).

“O objetivo e dar Dansparência
às atividades do DNIT, pois

muiias vezes o órgão autoriza

a paralisação üe rodovias

feirais sem que a população
tenha conhecimento",

argumentou u parlamentar,
“Isso vai evitjr as h\a

quilométricas que vemos em

rodovias que cmIo ecn obras”,
reforçou.

Segundo 0 deputado, o DNIT

deve infomiar j população
para evitar transiomos nas

viágens. Essa siruação,

LotocAp oa 2* ● 0* t«ra «Atf» poM(A U( emuM» «cv tftfWo, p«lo pM M
tfD nKra:ipe VT»«rwM fMAr»4or**o p» W

I UfntfM aAçmrii»ii no Rtxal tf* kiqçS«* tf» TCE/UA %Kop
AOcKxua tfMtfe M crctfxMtfM n* Catrmhi P«nun«tftf 9t üettçlQ,
>xiAno M M p«ttf *4i«< leucAO rwarettfâr '*oQgrMtf con * p«i»
lcMe(«*OMiMS311*71 B«m Up*lL*n* 1090/92 « i«u«A/kU»tfQ* Wv*>
mAanVw . ma 24 tf» Imr**» « 2022 6/ê V»* Haa X««« $*>* ● P«t^
CC&7C21 StfOAlárA UjncM tf* EtftfCAçAo

RREfErrUAA lAUMORAL DE MWUNHA02iNHÔ ●MA
RiA 694 V«A &N
^ fí9\ )3íi1047

01612 3í7jO0O147C6P «292-0»
. W«r«nAio. Aras

HUdú Rocha pretende dar mass tr*rup4^ui às Ait«id*det do DNIT

vista que estamos alterando
uma lei já existente, e assim
acelerar a sua tramitação”,
finalizou.
O Código de I rãnsito
Brasileiro ja prevê que o DNIT
tem que informar á população
em até 4$ horas sobre vias

inierdjiaüas. De acordo tom
0 dcpinado, o CTH se rtftrc
a áfNS uibanas - avenidas,
mas e algumas estradas dos
municípios. Não (rata de
rodovias federais, q iie é o q ue
estamos abordando neste nosso
projeto”.

TCMAOA 06 MBCO N» M1/2C22
PR 0C£ SSO AOMIMSTRATIVO M1732

, AVISODEüCrTAÇAO.AC«tw4AoP*an4n«ntA MüCtt*&b»tfAPr«lA«xiWgr*.
ÍCM tf» MBfarhAojmrve. MA n* tom* o» l»< P*tf*t« ri. e «M3 » mvê

I ç6êi MTiuntfa ou* r« tf.* 22 9» <n*rçe 2032 M 10 20 K<9% t«É «ctfAféQ par*
CmnçAo 0» un« ce»«(SxA *>n tf iVWA mctákCA tfo rr^atfo Muno^
UAtfo oa Mu<ae«« tf» M●Ar)^|o:)nr1tf, ^orta urt«>A. aa notfiMAtf* Torrttftfa tf*
Prtfço. tpo «ttcusk Aâ*MA Mtrtgn* »fnpi*««tf* ptfr Mvor PrK« QnOU 0»
m*<«WA0os tf»vr0o picpcufr A mo« sa Pr«r«tur« UurK D«. «i Rw* Ao* v«a

● Cmvo - M^Bn/iterho ● Ma 6 o «tftf * mv* *n«co» «Uto A tf«{>o*q9o
tf» ■^(«'●UAtfM (lA M* 0* Corrmto 4* UnAÇlo o* 2*  s 0* í»ir«, ootf* p«tf«É
s*r conMtAtfO */0U tftfMtf. PWQ pOrtM tf* V*nip«r9rKlA tfO iTWtaCipiO h(9
VAAMArAnM (nâr»nA»o{tr.ho ma tftfv br/«tAmOAm tf«por.iv»l «e (ikk*I 0* ICilA-
çO»s tfo TCE/MA $«co0 EMArvonwitOA itfuonM tf*««rSo itr protoolAtfo*
n» CorreAAo P«rman«rtt» d» LotAfée. «e nortfne o* «xp«tf«nM og nM
kcAACso fn4rA(tf)ao^rho4g^^A)l com o D*tot»l«<ont(099i 9«3t147l 6am L«-
gM lêt ri* 9 eM/92 * »»ut AnKulaúM MAfMhlúzmrio ● MA II tfi r«v«r«iro 9t
2022 AnUoio Diéb CÉm«<o FAho Ortf*riAtfcr d» ● PvWtê 002Q021

MvriKVOl tf« Atffn)nt«tfA(l0

Receita alerta para golpe de saque imediato da restituição do IRPF
A Receita Tederal divulgou
um alena sobre mais uma
tentativa üe golpe envolvendo
â a*siiiuiçãodo Imposro de
RenJa Pessoa Física (IRPF).
Segundo 0 órgão,
estão utilizando informações
a respeito des-ses valores para
iesar os cidadãos.
O órgão aleru para os cuidados
cem e*mails recebidos, ‘'As
comunicações da Rrceiia

sias

Tederúl não possuem links de
acesso por e-mail Todas as
informações recebidas devem
ser confirmadas dtrcramenie no
I liitp://ponal%20€-câchcips//
cav.recei ta.fa2enda.g0v.br)
Ponal e-CAC, com acesso
seguro p<? meio do Gov.br
ou por certificado dlgíial”,
informou 0 Ministério da
Economia, em nota.
Golpes do tipo são bastante

comuns. Desta ver- com
uma mensagem que traz no
assumo Saque Imediaio, os
criminosos disponibilizam
um link malicioso chamado
Baixar Chave de Acesso,
Os coniríbuimes não devem
acessar 0 link,
A Receita Federal vai
disponibilizar, em 7 de
março, 0 Programa Ccradoc
da Declaração (PGO), que

marca 0 Inicio da entrega da
Doclaraç3o ücAJusie Anual de
Imposto de Renda dc 2(722.0
prazo termi na às 23hri9 dn d i a
29 dc abril e, até lá, dc ocordo
com 0 ói^òo, d expectativa
é que 54,1 milhões dc
declarações sejam enviadas -
dvssc total, esilnia*$e que 60%
terão vdior a restituir. 4*&im<ia

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE HARANMAOZINHC ● HA
Rut ÕOê Vitt* 0/lV

Pofíê {99)332S >047
CNPJ 01 9>2 3}7IOOO>-9T C6P tS H3400

««nrViiiMvVttf - it4«r*v>Jo ● B/h4

AVISO C6 UOTAÇAQ
PREQâO EUTRÔNiCO N* 00*7022

PROCESSO A0«lNl$rfUTlVO H* 009 3022
AVISO 06 L*C ITAÇAo PRESAO ElETRÔNlCO N* «47022 -CPtAt ARAN hAO-
Zir/hfQ A PrtrMtwa MunoM S* UAra«M«iv.tfArA Mu PrMe**o,
ion^j pubMe Qu* a PREGAo ELErRÔNHOO N* 0007022 /CeUMvmMezinntf
tfo tpo M»ncr Pitfço gM»i. para Ctf«VAtA(9tf tf* ênpmè par* $ Ra*liZ*o0o tft
c*no*c«»p«ta(«nc4 pr« ●v»iMui*r ● torm*ç0o contfnuAtf* e«ra tfo
MgfRi.MtftMara-eAcuoho.UA AAmotfMKMtf» Pr«gAo c«l AlA tf* R«g«rtf
tf* Pr»<c. AoO A Icrm* aMAoca. tf* tpo V»nor Pr»fe por «m D«* tf* ««g.
a m2* tf* inarcotf» ?C22 At MOOtin hottfno tf* r« Portai-
k«Ar« com Pr E 0 »4W ● Mg* ar«io« «stfto A i*apo«c« M* m*r*MA0o«(VA
&●* tf* CoirmAo tf* benaçAo tf* 2* *0* t*ir* entf» potf»'* mt eer«uC»tfo êhu
oMtfe 0*w po/W tf* 7*n*p*(4Ao* tfo nuvopio
rarr«uMom4sovCi/«BrTt*rTi«*poAt«Mnorra»tf» <,>»;4««OoTC&VA
Sacotf EwMr««yn«nlM êàcnnê/ê 9$nr*3 i¥ prol4ca«K« n* CêrmêtO P¥-
rf.«ri»r*« tf» uetaçAo. r«haano a* *q>*«*)n» eu »●« * ̂ «itc*ACM nwWh».

L«.n* 160073
Sr* VirtHM

con»p«io !*●*»« .OMi 90531 T*ri fla*« c»^
● MutüvaiAtfo* Maiann0a2«iAe-HA,24«»l»v«r*««tfa 20S

AVIAO oe ÜCITAÇAO
IQMADAOE PREÇOS M*0tf1/»22

A Pr«(Mira Mgri tf» X:i, €ctaOi> oe Ma-WiA*. Air»rM oe Sarw r«Koi
a*Cnj*0»r«M SocrMAneWufMacWMAtftwac*^ m*u»p«ao*r»
00*7021 *● 01 tf» j*rM*« 0*2021 pg*l«s «m rMkzvAA» IMOrM)
[*M Ker**i 00 a a 21 tf* tf*rt*Cro 4« 9023. r« Ui* oê C*nmào P»rr««sN»
MUM**e *OCJW*tf*rvaRg«S«n*<terv«moF'an. SN.C»r«e. Ptf X.VUA,
i.g*MAOtf<rnonMa*tf»r»w*B*o«PfKO* tf6le«n*Ae*er»oe{MH.9J*Mr8
AJtf*M MM (««'●mA* P*m>a%M» 0* Ux»;4« iCRt) «rc !»<'( C«r pr««tf«r« 0
S^* t>Mi*il* tf» 0*r*»> R»*rao áorer ^'MA.tfMpcM Pulanan* 3G4I2C22
tf» 07 tf»jar«rQ tf* 2022. «'«s por Gtqato aCtfAOmçSe tf* ofnptcM caeael*.
■tu» par* p««>c*çAo tf* ●wvtoes tf* releroia, muaoAtf * MiolviaçAo tfa
■»ni*»>*CÉtf púMt«A *M «MA urMna*
EtfO*«
l*iC««r*M

C»#Bl*

ammof*l» PK> XM*A cortem»
An«>ot.rMlVM*tfàU>ri*seaM3 DcctMd F»tfar« n*04l27OlS
■nurn* 192/2000 MUrsOa^M Ui Ca»x«*>nar«arr>* U77014

OEM**f n* T5&9OI0 a Ot'r^ ligw»6tA

AVISO oe CHAKAOA PU0UCA N* 0017022.
APTef**jr»MgreM 0*Pk>xii-UA p***o« ̂ »i««a tf* *mo »iM*e «W"
Mtf» a RiM Sonatfor Mormo rr»,r» SN. ConVo. P« XIAIA, ●*●««* tf* S«on^»
Mgr«vM tf» Etf.#:»ttfe Maro* tf» Mtfjta Ce*a Martra, "f-»H p»aa p«rtwM
0107031 oa 01 tf»i»r«-etf*2031. KmjpyOMoe E«t*ltf»Cr«n*tfaPueK»
n* CO17023. »«a A«ii4lçAo M pArMt» «IMMntfcItf* U AotfCwRWr* F*MH*r
● tfo e*lpr—otf»tfof ftw—ar Rgraf. tf**Sn»tfo m atarrotr**»»* *o Prearama
Naeenal tf» AUmantaçAo EM«Ar, tfaíwti* o »a»r«Mitf tf* 2032, tf« mmtmm
»S«Cf«arUMMMlo*l»Etfuc««ioMhenMtA *«n*une«fi*r«rM ^».
n *11 0*7.3» 1M77009 fí**oêJté* >t > 31» PN06. tf » 19777CC0 * R
■üCtferi*» tf» l7n7OT3.L»OeeM3*tf»o««r<«r’fM»*r»0»m*ir«m
O mavra i»r* julga» p«t* C0rr»«Ao p«(
pcnan* 90*702? tf» 07 SC jMTO tf» 2022 0<»u»*ii»t»a*tf*Amru*A««M
9ei*B>0* ««Mc 0CCTT«l no «● 30937022 *»09r«m na Sw tf» k «>^«««
tf* r>i'»í»ja lAunijM a» Sm XIVUA 0 Etf»
M»»*Qnrr«i gp**jtanM» »g* rflvcMOtfM I
PMXH.neS»

»|**SC4»« na*M*p*M

*» tfafla* c*»r»*B» «noen*»
Mtf» » Pnl»*F* lArfW tf»

^●'n»9o«D( rtftntfBr»» ««»■»*●» EKMi*o«n»nlMAn*s«* »MAo a «aooaçtfe tfn* »*0»Ma»» no cntfv»** Mra. <K ? A
¥1mê n*ner« a tf*»fl»Oipi *» 12H0CW> vWpMtrAo mteamAMo»
● r»cr*ae* 0r«M*»m«n»» petoM* ●Ad«I poan«gtt»br E*c»a<«■>*»»

xar*r 5<«a P«n*rM097C2i 8«q*UraMix«Mtf»EA.:^ã»

02

Miean ●*ct*'K««M
ari»tfv*io0MMta«M ‘f i~ iiraçfi »~iitG
●Mona* rn rn»Mno «nOcr»fe «u

i**»War>tfc»otfn»o*c *
»c*rD«>*no «coa.
tf»cnMr«»no«tf> «ico(t »n *»(
marern ● tfmtf« »M»A«

M Sm0» »*n»» M
prai*n»n»c«Ac«in*»»8iM»

L

P» «gnM ponoaq^naJ cer* «Miarcecra*
tapmpomvhAr»*r

r«e«^ ■MtfBre*»
friiTTi nhiiTii »friiiiTtrii*:iii

●~r●●*"*● —n~i ~r‘~r ti Tii nirn Hi-wm n ii^ant 7-*»*.-^
Aoe».giao»*iou»otf»rMMMM.eyitf»

ar*m; A » ciM MS ga «0* *«tfiar*» le»r«» « a Mw <b«
PmXI-HA 2*0* 0»202?

Maroa tf» u«m» ç«m M«M
Sacm#M M«»«Q*« tf» Ca^acAo

S*r»M A* 0102021

P« XI. HA. 3* tfc l«»v*»9 tf» 20Z2
talMA » C(U O) *«irs

s«o»ta>o UmooH a«AarvM»a*AeAISIIÇA nURALOe 1* MSIAnCiA
seçAo jtncuniA 00 uaaankAci

JUtZO F E X RM DA r 1AAA
PROCESSO N*CGD)S*5»>1S«» *01 3700 irarTtfreM» M«0)753.||
rw^A-sAoime ¥PREFEiniRA UUNIORAL OE UARAMHAOZINHO ● HA

fíué èòé VIHtf
CNPJ Oi 6i2y27/OOOi~97 052e3-«C

AAaranAtfom/w - Alvwm» - Stmí ns>\iíEETAl PFAACtMAenOCE TDICCKC4
SRAZOCC»(tRMrAjC*A$aftOCeS0O «OCCC3733.1

CUASS&AÇAO S110C«&*P. riNS REFORUAAGAAA1A
REQTE ●etrtUtONFCIONH.KCCLONlZA.ÇAOEReromMAaRARvLWCRA
REOOO clmcasAofran&scooeneuropsiouiatria

FIH4UMOE FAZER SA0eR»Kptfo» «raso* O 0(*Mnla»e*a«nmov9a»a«*r*m
ne*M 9M »« «»i» JM9. M fmr—m «● íMm tfa «<A» tf» riiianniiaitfil  49
rrtf«»l «Mae «««atcaa» Pgfqu» m « a
nrMtfOA. «M potfiiAe geern «neajgMtfAn lApam o» »«w«vWr»*»*»
IMÓVEL 'FAZCNQA V<L> VElKA E H*AAS PCMtA 0*HEIA*
*00 00» n» 4tfu»«M»nlM n*ct»rn) ●»●*●

n»«» E»tf« 9»»r»«9 d» Mt»r»»»» «ecMlp«ra v«M 0»Mp<úp^çAe pM» P»»«a
F«tf»r»loeOe«iiW0»l9M. m«r<wl*A Mt*02**>* A* 10* tfsC*»n»

«dW p*>9 WAh»MW»A*9 *●

cor*. »r»a tf»
UuneMM tf» n*p»ttA^ Mom

O» Ragave tf» VnOvfMtf» C«mac* tf» Catttfe tfo UacaAMe

Oua» 32.30. Ml» M. S^Ma. DuMtM
OoCaSMu CEP0SO72«O WMI*a« (Mj3 21^77377230 »*vr»<« ** «/RMOMn»
MtCRrMMtR». ».(?»* 00 amraAsijAA

SA» LUM. lUAj. 2* M tf» 3030

8ED6COJLIZO A««fAtf»tfD*Hei
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Tabela de licitações

(2)
Modalidade Publica<;ão

Objeto

Abertura

Situação

Maisr£> Número da Licitação

PUBLICAÇÁO; 04/03/2022 ● TIPO: MENOR PREÇO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PARCELADA E FUTURA PRESTAÇiO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS PiRAMiOAL, SANITÁRIOS
químicos, GRADiL de proteção E fechamento METÁUCO para atender as necessidades das diversas secretarias OA PREFEITURA MUN

PREGÃO ■ ELETRÔNICO

003/2022
24/03/2022
ABERTA

I  ]

PUBLICAÇÃO: 04/03/2022 - TIPO: MENOR PREÇO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQlflSIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

PREGÃO - ELETRÔNICO
002/2022

23/03/2022
ABBÍTA

m

V
PREGÃO - ELETRÔNICO
001/2022

PUBLICAÇÃO: 04/03/2022 - TIPO: MENOR PREÇO
REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 0£ SERVIÇOS DE MALHARIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PIO Xll/MA

17/03/2022
ABERTA

m

1
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RUBF ICA
Portaria n“ 303.-'2Ü22

Pio Xil (MA), 07 de Janeiro de 2022
t

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xlt-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei

Orgânica Municipal de Pio Xil/MA. publicada no Diário Oficia! do Estado do Maranhão ano XIV. n°
148, edição de Sexta Feira. 03 de agosto de 1998. inciso XVI, da iei n® 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, tí a modalidade de Licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da rnodalidade

Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3®. inciso IV da Lei Federal n® 10.520/^002;

RESOLVE

Art. 1° - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, portador do CPF de
● Q22-3SC.773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos

trabalhos dos Pregões.

A.H 2® - Designar os Servidores; Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
CPF de n® 198 071 803-25; Sr^. FRANCíSCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de
n® 005.4^.363-21 e Sr. MARCELO DE SOUSA DO VALE. portador do CPF de n® 611.316.343-14

para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assisíêicia ao Pregoeiro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

l, O credenciamento dos interessados:
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de h^ilitação;
UI. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a ciassrficaçao dos
proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata:
Vii. A condução dos trabalhos da equipe de apoio:
VIM-O recebimento, o exame e a decásáo scíjre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, cçjcs a adjudicação, ã autorida de
superior, visando à homologação e a contratação.

Art 4® - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus rs^ctivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.
Art 5® ● Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas. devidamente
assinadas, e arquivadas no setor compatente.

n

Senador \Ttorino Fnrirc, s/n' - Ccniro - Pio XII (MA) CEP: (>õ707-0(X)
CNPI .1'' 06. f 17.83.S./0001-81
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Art. 6° - Aplica-se a esla Comissão as disposições da Lei Federal n’8.666, de 12 de junho de 1
e da Lei Federal n® 10.520, de17 deplho de 2002. \

Art. 7“ - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2022.

7RUBRI ;a

PUBLIQUÊ-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao sétima dia do mès de
janeiro de 2022.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xll/MA

f'
iijr'
jri'

lína Senador Vitorino Freire, s/n' - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 6.Õ707-ÜOO
CNPJ n- 06..W7.S.‘kV0001-8l
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publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2022. IX. O encaminhamento do processo devidamente

a adjudicação, à autorida de superior, visando aaç
a contratação. ' ^ ^ ‘—

8.
K

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
'PAÍÍ. M* <1

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao sétimo dia do mês de Janeiro de 2022.
Art. 40 - Os Servidores especificados ri^sta Portória
desempenharão as suas atribuições, concomitameniÊiilfi_LQm_as
de seus respectivos cargos, durante o perioab.de 'l^fatft’0)
meses. l

Art. 5® - Todos os trabalhos desta Comissão deverãoiser

registrados em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no
setor competente.

7
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identipcador: 8014602bfd9dda9aed0a03e81ac49dcf
Art. 6® - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
n'8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n® 10.520,
el7 de julho de 2002.

X Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de
janeiro de 2022.

PORTARIA N» 303/2022

Pto XIl (MA), 07 de Janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá

,.^^utras provldêncla.s.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao sétimo dia do mês de Janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de
Pio Xll/MA, publicada no Diário ORciai do Estado do Maranhão

ano XIV, n' 148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998,

inciso XVI, da lei n° 8.666/93, do 21 de junho dc 1993 e
alterações posteriores.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XÍI/MA

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: 5ee2bl 794 07e3f4el 5de3c368bb38ec5

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da
modalidade de Licitação denominado Pregão, instituídíi pela Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

PORTARIA N® 304/2022

Pio XII (MA), 07 de Janeiro do 2022.
Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da
fase introdutória da modalidade Pregão, dentro eles, a
nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe do Apoio, conforme
dispõe 0 artigo
30, inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio XII/MA durante 0 exercício do 2021, e dá outras
providencias.

RESOLVE; O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso do suas

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de
Pio XII/MA, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão

ano XIV, n° 148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto do 1998,
inciso XVI, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.
RESOLVE;

Art.l'*- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da

Prefeitura Municipal de Pio Xll - MA, com a função do receber,
examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos
lícitatóríos relativos às licitações e cadastramentos de

licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2° - Designar os servidores abaixo relacionados para
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as
funções que seguem,-

I - Sr.° NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF
n“ 022.390.773-10, exercerá a função de Presidente da
CPL;

II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO,

Portadora do CPF n° 005.436.363-21, exercerá a função
de Membro da CPL;

III ● Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO,

Portador do CPF n' 198.071.803-25, exercerá a função dc
Membro da CPL;

IV -Sr. MARCELO DE SOUSA DO VALE, Portador do CPF

n» 611.316.634-14, exercerá a função dc Membro da CPL;

Art. 1® - Designar 0 servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA

^^IPADO GARRETH, portador do CPF de n° 022.390.773-10
ara exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela

condução dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores; Sr. JOSE FRANCISCO DOS
SANTOS BRANDÃO, portador do CPF de n* 198.071.803-25;

Sr». FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do
CPF de n' 005.436.363-21 e Sr. MARCELO DE SOUSA DO

VALE, portador do CPF de n® 611.316.343-14 para compor a
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao
Pregoeiro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,
dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

lí. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, 0 seu
exame e a classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à

escolha da proposta ou do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta do menor preço;
VI. A elaboração de ata;

Vil. A condução dos trabalhos da equipe do apoio;
VIII. O recebimento, o exame c a decisão sobre recursos; e

CERTiRCAOO OI6fTAl//IEN7E
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Prefeitura de Municipal de PIO Xli/MA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

C«>lé«fur tnlju

RUDP CA

Ala de Realização do Pregão Eletrônico

N“ 001/2022

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl,:

Intervalo Lances:

_£J^jeto:

-gistro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de malharia para
as diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA.

Às 08:59 horas do dia 17/03/2022 , reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio,
Equipe de Apoio designados pela portaria 303/2022 de 07 de janeiro de 2022 em atendimento às disposições contidas na
Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n® 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n®
00000000591/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 001/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aberto Número do Processo 00000000591/2021

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo de Pregão:

Data Fim Propostas: 19/03/2022 08:59:00

Valor Unitário

17/03/2022 09:00:00 Por Item

11/03/2022 00:00:00

1,0000 Prazo Int. Recurso: 30 minutos

SITUAÇÃO DO PREGÃO: DESERTO

Tendo em vista que não houveram propostas iniciais cadastradas para o pregão em tela a
DESERTA.

presente licitação restou

V
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 001/2022

LOTES / ITENS

Situação: DESERTON° 001

CAMISA GOLA REDONDA COM VÍEIS COR BRANCA PERSONALIZADA EM SU8LIMAÇÃO EM MALHADescrição:

Quantidade: 5000

Valor: 104.550.00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa

A
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 001/2022

,o
y <●<,o9> ●0.

<jO >●«O

afi CA /
LOTES/ITENS

Rua
Situação:

CAMISA GOLA REDONDA COM VÍEIS EM CORES VARIADAS PERSONALIZADA EM PINTUIj^A SILK

DESERTO002N°

Descrição:

Quantidade: 3000

Valor: 66.060,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

classificaçAo
Empresa Situação

Não houve disputa
Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa
Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 001/2022

PAÔ.N» <)
O
O

;R A
LOTES / ITENS

Situação:N’ DESERTO003

Descrição; CAMISA GOLA REDONDA COM VIEIS NA COR BRANCA PERSONALIZADA EM PINTURA SILK SCREEN

Quantidade: 3000

Valor: 66.810,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Dala/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 001/2022
RUE3BICA

LOTES / ITENS

Situação: DESERTON° 004

Descrição: CAMISA GOLA STILO "V” EM MALHA PP COR BRANCA EM SUBLIMAÇÃO FRENTE E COSTA CO^.

Quantidade: 2000

Valor: 42.340,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N° 001/2022

LOTES / ITENS
RuemcA

Situação: DESERTON° 005

Descrição: CAMISA GOLA POLO COM PUNHO NAS MANGA EM MALHA PP NA COR BRANCA PERSONAUIZADA

Quantidade: 1500

Valor: 57,450,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Situação

Não houve disputa

Empresa Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N'001/2022

RuemcALOTES / ITENS

Situação: DESERTON“ 006

Descrição: SHORT (FARDAMENTO ESCOLAR) EM MALHA HELANCA COLEGIAL 100% POLIAMIDA COR AZUL

Quantidade; 1190

Valor: 23.811,90

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CUSSIFICAÇÃO

Situação

Não houve disputa

Empresa Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 001/2022 7
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LOTES / ITENS
RUBR CA

Situação:

SHORT/SAIA (FARDAMENTO ESCOLAR) EM MALHA HELANCA COLEGIAL 
100% POLIAMIDA ^

DESERTO007

Descrição: OR

Quantidade: 1190

Valor: 31.439.80

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação
Não houve disputa

Valor

mmJtA
Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 001/2022

RUBRICALOTES / ITENS

Situação: DESERTON° 008

Descrição: CALÇA (FARDAMENTO ESCOLAR) EM MALHA HELANCA COLEGIAL 100% POLIAMIDA COR AZUL

Quantidade: 1190

Valor: 50.801,10

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 001/2022

LOTES / ITENS RUBRICA

Situação:N° 009 DESERTO

Descrição: SAIA (FARDAMENTO ESCOLAR) EM MALHA HELANCA COLEGIAL 100% POLIAMIDA COR AZUL

Quantidade: 210

Valor: 4.382,70

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

classificaçAo

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N° 001/2022

LOTES / ITENS RUBRlCA\

Situação: DESERTON° 010

Descrição; CAMISA (FARDAMENTO ESCOLAR) GOLA REDONDA REBATIDA EM RIBANA 100% ALGODÃO , NA

Quantidade: 1610

Valor: 38.350,20

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ala de Realização do Pregão Eletrônico

N“ 001/2022

RU8RCALOTES / ITENS

Situação: DESERTON' 011

Descrição:

Quantidade:

CAMISA MANGA LONGA GOLA POLO COR CAQUI EM PINTURA SILK SCREEN FRENTE E COSTA EM

20

Valor: 881,20

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Dala/Hora Registro Situação

classificaçAo

Situação

Não houve disputa

ValorEmpresa

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 001/2022
Ruan :a

LOTES / ITENS

N* Situação: DESERTO012

Descrição; CAMISA ESTILO SOCIAL DE MANGA LONGA COM BOTÃO EM TECIDO TERBRIM PROFISSIONAL DE

Quantidade: 20

Valor: 1.189.40

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Dala/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPÜTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 001/2022

LOTES / ITENS RUBR CA

Situação: DESERTO V.N' 013

CAMISA ESTILO SOCIAL DE MANGA CURTA COM BOTÃO EM TECIDO TERBRIM PROFISSIONAL DEDescrição:

Quantidade: 20

Valor: 1.106,60

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 001/2022

UQTES/ ITENS

N Situação:014 DESERTO

Descrição: CALÇA COMPRIDA DE TECIDO BRIM COR CÁQUI - DETALHES DE MODELO: ESTILO JEANS, CÓS

Quantidade; 100

Valor: 6.969,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N“ 001/2022

ÜM/itens RüeUCA

Situação: DESERTON“ 015

JALECO TIPO GUARDA PÓ - TAMANHO M MODELO PROFISSIONAL, COR BRANCA, COM GOLA NADescrição;

Quantidade; 500

Valor; 43.660,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 001/2022

RUSnCALOTES / ITENS

Situação:N' DESERTO016

Descrição: CAMISA GOLA ESTILO" V ” REFORÇO NA GOLA "V",CALÇA PRIVATIVA CENTRO CIRUGICO COM

Quantidade: 500

Valor: 34.950,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N* 001/2022

LOTES / ITENS

Situação; DESERTON“ 017

CAPOTE CENTRO CIRÚRGICO COM ELÁSTICO TOTAL ,TECIDO CEDROBRIM 100% ALGODÃO, CORDescrição:

Quantidade: 500

Valor: 45.525,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Dala/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N° 001/2022

RUDRJC A

LOTES / ITENS \

Situação:N° DESERTO018

Descrição: CAMPO SIMPLES 1.50X1.50 TECIDO BRIM, 100% ALGODÃO COR AZULROYAL COM LOGO HOSPITAL

Quantidade: 500

Valor; 20.740.00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa

Página 19 de 23



\SANFiv;

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N° 001/2022
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LOTES/ITENS
RU6RI

Situação; DESERTON“ 019

Descrição: CAMPO FENESTRADO 50X50, TECIDO BRIM. COR AZUL ROYAL, 100% ALGODÃO. COM LOGO

Quarítidade: SOO

Valor: 18.750.00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa



Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N° 001/2022

LOTES / ITENS RUBRICA

Situação: DESERTON" 020

Descrição:

Quantidade:

CAMPO FENESTRADO LATERAL 125X125 TECIDO BRIM, COR AZUL ROYAL. COM LOGO SILK

500

Valor: 25.325,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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N“ 001/2022
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^OTES / ITENS /Rue
N° Situação:021 DESERTO

Descrição; CAMPO SIMPLES 0,80X0,80, EM BRIM, COR AZUL ROYAL COM LOGO EM SILK

Quantidade; 500

Valor: 19.085,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Não houveram propostas inicias

Valor Total Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 001/2022

j

MENSA6EN& - RUSRI
k 4

Data/Hora Origem Item Mensagem

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

Pregão declarado desertol

04/03 22;41 Sistema

17/03 09:03 Sistema

Neemias de^ li Ripado Garreth/Pregoeiro

Magalhães/Equipe de Apoio
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£57400 OO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII ■ MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ■ CPL
CNPJ 0e.447.833/0001-ai

RUBF fCA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022 SRP

A Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, através de seu Pregoeiro torna público, para
conhecimento dos interessados, conforme consta em Ata da referida Licitação, OBJETO: Registro
de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços
de malharia para as diversas secretarias da prefeitura municipai de PIO Xil - MA, com abertura
marcada para o dia 17/03/2022, às OOhOOmtn não houve comparecimento de iicitante, propostas
cadastradas, sendo a sessão considerada como DESERTA, portanto torna-se inviávei a
continuação do presente certame,

Pio Xil/MA em\17 de março de 2022.

Neemias d^OÍR^a Ripardo Garreth
Pn iro

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, SN, CENTRO, PIO XII/MA - CEP 65.707-000
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Publicado por:JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificador: 470fa94d0a6dd2930e32ce5c2bff0db3

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII DECRETO NO 113/2022 - CONFERIÍNCIA MUNICIPAL DE
SAÜDE (NOVA DATA DEFINIDA)

DECRETO N« 113, DE 18 DE MARÇO DE 2022
"Determina a opciallzação da Conferência Municipal de.
Saúde do município de Ribamar Fiquene — MA, e da
outras Providências".

AVISO DE UCITAÇAO DESERTA PREGÃO ELETRÔNICO
"o'í?TJ5olT5rrp

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, através de seu l’rogoeiro
torna público, para conhecimento dos interessados, conforme
consta em Ata da referida Licitação- OBJETO; Registro de
preços para eventual, parcelada e futura contratação de
empresa para prestação de serviços de malharia para as
diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA,
com abertura marcada para o dia 17/03/2022, às OOhOOmin não
houve comparecimento de licitante, propostas cadastradas,
sendo a sessão considerada como DESERTA, portanto toma-se
^viável a continuação do presente certame.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
ESTADO DO MARANHÃO, Senhor Cociflan Silva do Amarante
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica do Município.
Considerando que a Conferência Municipal de Saúde, é o
fórum máximo de deliberação da Política de Saúde conforme
dispõe a Lei Federal 8.142/90 e:
Considerando resolução N° 004/2022, do Conselho Municipal
de Saúde que, no dia 08 de março de 2022, convocou a XII ^
Conferência de Saúde do Município de Ribamar Fiquene - MA,
para o dia 20 de abril de 2022
DECRETA
Art. 1®- Fica convocada a XII* Conferência de Saúde do
Município de Ribamar Fiquene - MA, para o dia 20 de abril de
2022,
Art. 2“- O tema central da Conferência será, "COVID - 19;
Desafios para o cuidador".
Art. 3“- A Conferência de Saúde, será realizada Rua Wanderly
Ferraz, s/n. Centro, no Auditório Municipal, (Centro
Administrativo),
Art. 4®- A Conferência será presidida, pelo Presidente do
Conselho Municipal de Saúde e coordenada pelo Secretário
Municipal de Saúde.
Art. 5®- As normas de organização e funcionamento da
Conferência, serão expedidas em Portaria deliberadas polo
Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretária
Municipal de Saúde.
Alt. 6®- este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário, especialmcnte o
DECRETO 104/2021;
Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR
FIQUENE - MA, aos 18 (dezoito) dias do mês de março de
2022.

Pio XII/MA em 17 de março de 2022.

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
Pregoeiro

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: b2667ba53ab71b253fca02e26c0790ff

EXTRATO DE CONTRATO N» 2022166

EXTRATO DE CONTRATO N® 2022166. PARTES; SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa; J C
CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELl, inscrita no CNPJ sob
o n,9 04.345,274/0001-73. OBJETO; Prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação c
recapeamento asfálticu no Município de Pio XII/MA,
conforme Adesão 004/2022. BASE LEGAL; Lei Federal n°
10.520, de 17 de Julho de 2002, e Lei n" 8.666/93  e suas

terações. VALOR; R$ 10.068.437,82 (dez milhões sessenta e
,.ito mil quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e dois
centavos). Dotação: 02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PUBLICAS 02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PUBLICAS 15 Urbanismo 15 451 Infra-E.strutura
Urbana 15 451 0170 URBANIZAÇÃO DE VIAS 15 451 0170
1025 0000 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, MEIO-FIO E
SARJETAS 4.4.90.51.00 Obras E Instalações. VIGÊNCIA: 17 de
março de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 3490786a336f04I6I25705cb24697415Pio XII/MA, 17 do março de 2022.

Telson Cruz de Oliviera

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSáRIO

ERRATA DO l’ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 016/2021

ERRATA DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 016/2021.Na Publicação do 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®
016/2021, no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICtPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO/FAMEM de 03/02/2022, (quinta-feira), página.
102. Onde se lê: PRAZO ADITIVADO; 03/01/2021 a 03/04/2022. Lela-se: PRAZO ADITIVADO; 04/01/2022 a 04/04/2022. As demais
informações constantes no Extrato de Contrato em epígrafe permanecem sem alterações. Rosário/MA, 04 de janeiro de 2022. Licia
Rosário Carvalho Calvot Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

●*●●7 ●● ●/iâ CERTIFXAOQ DIGITflU/IENTe
E CQM CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 85/114 ■ ● ● >
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Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII ■ MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ● CPL
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUOf ICA

Ilustríssimo senhor
Telson Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta,

Objeto: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa
para prestação de serviços de malharia para as diversas secretarias da prefeitura munici
pal de PIO XII - MA.

Em virtude do manifesto desinteresse dos Licitantes, uma vez que o Edital foi publicado no Diário
Oficiai da União, Jornal de Grande Circulação “Jornal Pequeno", Quadro de Avisos, Site desta
Prefeitura Municipal (www.Dioxii.ma.aov.br) e no Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas - SACOP/TCE/MA, a Licitação referente ao Pregão Eletrônico n® 001/2022, foi conside
rada DESERTA, pois não houve participantes para a mesma, e como não havia mais nada para
se tratar lavrou-se a ATA DESERTA.

Contudo, venho por meio desta, solicitar a REPUBLICAÇÃO do certame, tendo em vista que a
Licitação supracitada é de total importância para  o bom andamento da Administração Municipal.

Pio XII - MA, 18 de abril de 2022.

Atenciosamente

r«

Neemlas de ira Ripardo Garreth
PreéoeVo Municipal

Rua Senador Vitorino Freire SN, Centro, Pio Xli/MA - CEP 65.707-000
Página 1 de 1
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Gestdo que Realiza
RUBR :a

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTORIZACAO

AO PREGOEIRO MUNICIPAL

Sr Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
Nesta Prefeitura Municipal.

Na qualidade de Secretária Municipal de Administração de Pio XII/MA,
AUTORIZO à Republicação do processo licitatório na Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO do tipo Menor Preço por Item tendo por objeto o Registro de preços
para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços
de malharia para as diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, de
acordo com o regimento disposto na Lei n° 10,520/2002 regulamentada pelo Decreto
Municipal n° 008/2021, Decreto Municipal 010/2021 Lei Complementar n“ 123/2006 e
suas alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n 8.666/93 e demais normas
pertinentes á espécie.

Pio Xll/MA, 18 de abril de 2022.

Telson da Çfuz Oliveira
Secretário Muniçipal de Administração

Rua Senador Vitoríno Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA - CEP 65.707-000
Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000591/2021

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

BASE LEGAL

Registro de preços para eventual, parcelada e futura
contratação de empresa para prestação de serviços de
malharia para as diversas secretarias da prefeitura municipal
de PIO XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

IODE MAIO DE 2022

09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 704.176,90 (setecentos e quatro mil cento e setenta e
seis reais e noventa centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federai n® 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N“ 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUN HO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidorterá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 10/05/2022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioxii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 704.176,90 (Setecentos e quatro mil cento e setenta e seis reais e
noventa centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços
para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de malharia
para as diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N«, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) ê apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mii reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n® 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.;

^ 2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7“, § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sitio licitapioxii.com.br;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N*. CENTRO PIO XII  - MA CEP; 65707-000.
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.4.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006
e suas alterações.

^.3. NAO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LtCITAÇAO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juizo competente e

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.-
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em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação
financeira estabelecidos no edital.

economico-

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame
pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCL)-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ '‘SIM” OU
“NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar n° 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.I.I. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

^  tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.
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Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal:

RUI RICA

ou4.4.7.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Editai.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.5.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art- 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

e os

^5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N®, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.

O licitante somente poderá oferecer iance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00
(um real).

7.7.

7.8.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

fi em

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

0

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
desconsiderados pelo pregoeiro.

ser

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitaDioxii.com.br
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
Jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 0 critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3®, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo 0 empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 0 melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for

^  0 caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, 0 Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 0 disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da propostar

'^,5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

.-^8.10 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/):

Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https7/portal.teu.Qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneosA:

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.aov br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.5.

9.1.6.

9.1.6.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.2.

RUA SENADOR ViTORINO FREIREM S/N”, CENTRO PIO XII  - MA CEP; 65707-000.
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O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.1.6.3.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.1.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N“. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707<l00.
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9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência:

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização:

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo á sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
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9.9.6. Prova_de regularidade junto à Fazenda Estadual  , através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

‘^.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n®
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e

^ em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação
financeira estabelecidos no edital.

9.10.1.1.

economico-

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com notas explicativas,
já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, demonstrações contábeis
e notas explicativas assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de
grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de
2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

ser
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9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de bafanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial:

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

RUBf JCA

<1

/

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante  e acompanhado9.10.2.5. Registrados na . r-... . . ..4 »
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diario, conforme disposto

artigos 1.180. Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1,184, §2° da leil 0.406/2002;nos

9 10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
'  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçao
ou do item pertinente,

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9 10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 2003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

LC =
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9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/funçâo.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a
execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

JO.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

■^11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico C‘chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA14.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.1.
14.2.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

14.3.

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.4.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.5.

14.6.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

14.8.
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14.9. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.10.Serâo registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.11.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído 0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993;

14.12.0 registro a que se refere o subitem 14,10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstascaso

nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.13.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.14.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.15.A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art, 13 do Decreto Federal 7.892/2013
e quando hoíaver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

'^14.16.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.17.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.18.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.19.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.19.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.
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14.20.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.21.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação
na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou.
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.2.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município:

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização:

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
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16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES NAO
PARTICIPANTES
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18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classiftcaçâo.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteríormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);

18.4.

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®.
do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

d.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcionai e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

.40.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

^20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Prevíamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n“ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N», CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 25 de 64



PREFEITUBA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBR CA

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação
contrato.

assinar o

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente,21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela21.2.
CONTRATADA na data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAÜZAÇAO.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em22.1.
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

22.2.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
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25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N” 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

Advertência por escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de tnidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N® 7° da Lei N® 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-to devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.
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25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Muníciplos do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá Impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇAO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema iicitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXil no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo,
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Editaí).

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Oa sessão pública do Pregão dívulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.10.

27.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato supen/eniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N®, CENTRO PIO XII  - MA CEP 65707-000.
Página 30 de 64


